ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 90/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2026
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, DE SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA DE AMETISTA DO SUL-RS, inscrita no CNPJ nº 02.182.607/0001-65, com sede na AV BRASIL NÚMERO 1054 COMPLEMENTO SALA CEP 98.465-000 BAIRRO/DISTRITO CENTRO MUNICÍPIO AMETISTA DO SUL/RS neste ato representada por seu representante legal, Sr. Maicon Jose Da Rosa, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, o presente CONTRATO DE SERVIÇOS, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei  n.º 14.133/2021, na Inexigibilidade de Licitação nº 09/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, DE SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA DE AMETISTA DO SUL-RS, inscrita no CNPJ nº 02.182.607/0001-65, doravante denominada Contratada, para a locação de espaço padronizado dentro da estrutura oficial da 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026, visando a participação institucional do Município de Alpestre/RS, por meio da SMECDT, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1,00
	UN
	SERVIÇO DE A LOCAÇÃO DE ESPAÇO PADRONIZADO COM  DIMENSÕES DE 3,5M POR 3,5M, CORRESPONDENTE AO ESTANDE Nº 13, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA E LAYOUT/SETORIZAÇÃO DO EVENTO, LOCALIZADO NA ÁREA DESTINADA À PROMOÇÃO TURÍSTICA, PARA UTILIZAÇÃO DURANTE OS DIAS OFICIAIS DE REALIZAÇÃO DA EXPOPEDRAS 2026, QUAIS SEJAM 19, 20, 21 E 22 DE MARÇO DE 2026.
	4.00,00
	4.000,00

	Total 
	
	4.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correspondente ao preço padrão fixado pela organização do evento para a locação de espaço padronizado de 3,5m x 3,5m.
2.2. O pagamento deverá ser realizado previamente ao início da feira, como condição indispensável para a garantia e confirmação do espaço contratado, uma vez que a reserva do estande somente se consolida mediante o efetivo pagamento, conforme prática operacional e regra uniforme definida pela organização do evento.

2.3. A necessidade de pagamento antecipado não se confunde com antecipação indevida sem causa, pois o pagamento é a própria condição de eficácia para assegurar a reserva do espaço e impedir sua destinação a terceiros. Sem o pagamento prévio, o Município fica sujeito à perda do espaço, à realocação do estande ou à impossibilidade de participação institucional, o que frustraria a finalidade pública do projeto e tornaria inócuo o planejamento já realizado.

2.4. Em razão do interesse público e da necessidade concreta de garantir o espaço previamente, o pagamento poderá ocorrer de forma excepcional, não seguindo rigorosamente a ordem cronológica de exigibilidade, uma vez que a exigência de pré-pagamento constitui requisito operacional do objeto, indispensável à sua execução, e visa evitar dano administrativo, perda de oportunidade e comprometimento do planejamento institucional.

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE EXECUÇÃO, PERÍODO E CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO
3.1. O local de execução é o parque, pavilhão ou área oficial definida pela organização da EXPOPEDRAS 2026, conforme regulamento e layout do evento, onde se encontra o estande nº 13.

3.2. O período de utilização corresponde aos dias oficiais do evento, 19 a 22 de março de 2026, incluindo horários de funcionamento, credenciamento e acesso definidos pela organização.

3.3. A utilização do espaço pelo Município terá finalidade institucional compatível com a área de promoção turística, voltada à divulgação, prospecção de expositores e relacionamento com fornecedores e parceiros, sendo vedado o uso em desconformidade com o regulamento do evento ou com finalidades que descaracterizem a natureza pública e institucional da participação.

3.4. Caberá ao Município providenciar sua identidade visual, materiais de divulgação, recursos internos e equipe de atendimento, observando regras do evento quanto a fixações, altura, circulação, som, iluminação interna e uso de equipamentos.

3.5. O prazo de execução do objeto corresponde ao período do evento, compreendendo a disponibilização do espaço durante a realização da feira, incluindo, quando aplicável pelo regulamento, a janela de acesso para preparação e montagem, bem como a janela de desmontagem e desocupação.

3.6. A vigência do instrumento contratual deverá contemplar o período necessário para: (a) reserva do espaço e confirmação da participação, (b) execução durante os dias do evento, e (c) encerramento administrativo com comprovações, ateste e registro do recebimento, admitindo-se vigência curta, compatível com a natureza do objeto.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	269 – PROMOVER, INCENTIVAR E DIVULGAR O TURISMO MUNICIPAL 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Constituem obrigações da Contratada, além de outras decorrentes do regulamento do evento e da legislação aplicável:

a) assegurar a reserva do estande nº 13, na área destinada à promoção turística, conforme proposta apresentada, impedindo sua destinação a terceiros após a formalização da contratação e o cumprimento da condição de pagamento;

b) manter o estande nº 13 identificado e alocado no layout oficial, garantindo ao Município o direito de uso durante o período do evento;

c) disponibilizar ao Município, previamente, as regras oficiais do evento aplicáveis ao expositor, incluindo orientações de montagem, horários de acesso, credenciamento e demais condições operacionais;

d) prestar informações e suporte administrativo necessários para o regular acesso e utilização do espaço, incluindo, quando aplicável, orientações sobre credenciais, horários e interlocução com a coordenação do evento;

e) comunicar formalmente qualquer alteração relevante de layout, logística ou condições gerais que possa afetar o uso do espaço, com antecedência compatível com a boa execução, preservando o padrão contratado;

f) emitir documento fiscal hábil, compatível com o objeto contratado e com a forma de pagamento estabelecida, permitindo o correto processamento contábil e financeiro.

5.2. Constituem obrigações do Município, por intermédio da SMECDT:

a) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, especialmente no prazo necessário para garantir a reserva e confirmação do espaço junto à organização;

b) observar integralmente o regulamento e as regras operacionais do evento, responsabilizando-se por condutas de sua equipe e por eventuais danos causados por uso inadequado;

c) providenciar materiais, identidade visual e recursos internos que pretenda utilizar, compatíveis com o padrão do espaço e com as regras de segurança;

d) designar gestor e fiscal da contratação, responsáveis por acompanhar a execução, atestar a disponibilização do espaço e registrar ocorrências;

e) utilizar o espaço para fins institucionais compatíveis com o interesse público e com a área de promoção turística.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
6.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 26 de fevereiro de 2026.

_________________________                                          _______________________

             REPRESENTANTE LEGAL                        

      RUDIMAR ARGENTON
  P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
